
 
 

RELATÓRIO DA OUVIDORIA RELATIVO AO 1º SEMESTRE DO EXERCÍCIO 

DE 2026 

 

Em cumprimento à Resolução nº 165, de 12 de junho de 2019, que instituiu a 

Ouvidoria no Poder Legislativo do Município de Venda Nova do Imigrante, em 

atendimento à Portaria nº 33/2019, especialmente ao disposto em seu art. 2º, 

que estabelece a obrigatoriedade de apresentação à Presidência de relatório 

circunstanciado semestral das atividades realizadas, e com o objetivo de 

promover maior transparência à população, apresenta-se o Relatório de 

Atividades da Ouvidoria e do Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 

Cidadão (e-SIC), referente ao período compreendido entre 01 de janeiro de 2026 

a 30 de junho de 2026.  

 

As manifestações recebidas pela Ouvidoria foram devidamente encaminhadas 

ao Gabinete da Presidência, para ciência, e, posteriormente, aos setores 

responsáveis, a fim de que fossem adotadas as providências cabíveis, em estrita 

observância aos prazos legais estabelecidos.  

 

Segue, em anexo, relatório extraído do sistema, contendo as manifestações 

recebidas por esta Ouvidoria.  

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 01 de julho de 2026 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Carina Aparecida Silva Rodrigues 
Ouvidoria da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante 
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